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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1556-3/CARLOS INÁCIO DA SILVA – Pagamento de indenização de férias não 
gozadas na PMPE:  Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento/Consultiva nº 109/2013-AEAJA, 
(prescrição quinquenal)  conforme Decreto nº 20.910/1932.  Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 
0912/2013/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1723-0/CLINTON DIAS DE PAIVA – Pagamento da licença especial referente ao 
1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  60  (sessenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1032/2013/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 20890-6/MAGALI MORAIS CAMPELO  – Pagamento da licença especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  120  (cento  e  vinte)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0933/2013/
DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 21057-9/MARCUS DE MENDONÇA BRITO – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0936/2013/
DGP-4). 

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 18909-0/JOÃO BOSCO BEZERRA RAMOS – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0937/2013/
DGP-4). 

3º Sgt RNR PM Mat. 106450-9/CELSO LINS ALBUQUERQUE DA SILVA – Pagamento do 13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze avos) referente 
ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2013,  conforme  o  contido  na  Lei  Complementar  nº  078/2005,  c/c 
Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.  (Nota nº 0915/2013/DGP-4). 

3º Sgt RNR PM Mat. 106450-9/CELSO LINS ALBUQUERQUE DA SILVA – Pagamento de férias 
proporcionais  relativo  ao  ano  de  2013:  Deferir,  o  pagamento  de  2/12  (dois  doze  avos)  a  título  de  férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, c/c Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. À SSFE/DGP-3 para confecção de 
planilha de repercussão financeira, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0916/2013/DGP-4). 
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3º Sgt RNR PM Mat. 103566-5/GISELE THATIANA ALBUQUERQUE FALCÃO – Pagamento 

de férias proporcionais relativo ao ano de 2013: Deferir, o pagamento de 2/12 (dois doze avos) a título de férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS.  À SSFE/DGP-3  para  confecção  de  planilha  de  repercussão  financeira,  AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0917/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21707-7/FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0938/2013/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 24745-6/PAULO MARCOLINO DE SOUZA – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0939/2013/
DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM Mat.  17321-5/ROBERVAL JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA – Pagamento  da 
licença especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0940/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 25890-3/FRANCISCO SALES FERNANDES FILHO – Pagamento da licença 
especial  referente ao 1º decênio:  –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta)  dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
1031/2013/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 5364-3/JOSÉ MIGUEL DE LIMA – Pagamento das férias não gozadas na PMPE, 
referente aos anos de 1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1982, 1984, 1989, 1991, 1992, 1993 e (09) nove meses e 
25 (vinte e cinco) dias: Indeferir, tendo em vista o contido no Decreto nº 20.910/1932 (prescrição quinquenal). 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0913/2013/DGP-4). 

Cb PM Ref. Mat. 102962-2/GILMAX DOS SANTOS XAVIER –  Pagamento de diárias de PJES 
referente ao mês de JUL de 2010:  Deferir,  o pagamento considerando o disposto no Decreto nº 21858/99, 
disciplinado pelo Decreto nº 23699/2001 que fora alterado pelos Decretos nº 25361/2004 e 25434/2004, como 
também consubstanciado pelo Parecer nº 456/2013-AEAJA. A GGPOP/SAD para providências cabíveis. (Nota 
nº 0914/2013/DGP-4). 

Cb  PM  Ref.  Mat.28261-8/MARCOS  VALÉRIO  GOMES  DE  ANDRADE  –  Pagamento  da 
licença especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do  Arquivo Geral e  da Seção de Finanças/
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DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0942/2013/DGP-4). 

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103396-4/CLÉCIO DE OLIVEIRA COSTA – Pagamento do 13º salário e férias 
proporcionais relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze avos) referente ao 13º 
salário e férias proporcionais ao ano de 2013, acrescidas do 1/3 Constitucional,  conforme o contido na Lei 
Complementar  nº  078/2005,  c/c  Encaminhamento  nº  164/2009/PGE,  bem  como  o  Encaminhamento  nº 
806/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e 
posterior remessa à GGPOP/SAD.  (Nota nº 0918/2013/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103281-0/SÉRGIO PEREIRA DA SILVA – Pagamento de férias proporcionais 
relativo  ao  ano  de  2011:  Indeferir,  tendo em vista  o  contido  no  Parecer  nº  588/2006-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0919/2013/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 104282-3/FÁBIO CYRENO AMORIM –  Pagamento de férias proporcionais 
relativo ao ano de 2013: Deferir, o pagamento de 2/12 (dois doze avos) a título de férias proporcionais referente 
ao ano de 2013, acrescidas do 1/3 Constitucional, conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com 
o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. À SSFE/DGP-3 
para confecção de planilha de repercussão financeira, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0920/2013/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  106349-9/JOSÉ  RANIERE  BENIGNO  SILVA  –  Pagamento  de  férias 
proporcionais  relativo  ao  ano  de  2013:  Deferir,  o  pagamento  de  2/12  (dois  doze  avos)  a  título  de  férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS.  À SSFE/DGP-3  para  confecção  de  planilha  de  repercussão  financeira,  AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0921/2013/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  108101-2/MARCOS  CLEISON  DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  férias 
proporcionais  relativo  ao  ano  de  2013:  Deferir,  o  pagamento  de  2/12  (dois  doze  avos)  a  título  de  férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS.  À SSFE/DGP-3  para  confecção  de  planilha  de  repercussão  financeira,  AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0922/2013/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  103446-4/ALEXANDRE  TAVARES  DE  MELO  –  Pagamento  de  férias 
proporcionais relativo ao ano de 2012:  Deferir,  o pagamento de 4/12 (quatro doze avos) a título de férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS.  À SSFE/DGP-3  para  confecção  de  planilha  de  repercussão  financeira,  AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0923/2013/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103360-3/ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO –  Pagamento de 
férias proporcionais relativo ao ano de 2013:  Deferir, o pagamento de 2/12 (dois doze avos) a título de férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 806/
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2012-GGAJ/SDS. À SSFE/DGP-3 para confecção de planilha de repercussão financeira, AEAJA para emitir 
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0924/2013/DGP-4).

           
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MÔNICA  MARIA  RAMOS  DOS  SANTOS,  companheira  do  Ex-Sd  PM  Mat.  910172-
1/LINDINALDO DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente aos 1º e 2º decênios não gozadas pelo 
ex-militar, falecido em 16 MAI 2010: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença 
especial referente ao 1º decênio, face às informações do Arquivo Geral,  da Seção de Finanças/DGP-3 e da 
FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em cotas iguais aos habilitados a pensão por morte conforme 
Declaração da FUNAPE, com base no Encaminhamento nº 529/2010/PGE e no Parecer nº 314/2012-PGE, bem 
como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. Indeferir, quanto ao 2º decênio, 
pois na data de seu falecimento não possuía tempo de serviço suficiente para obter o direito de perceber em 
pecúnia a referida licença.  À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para emitir Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0876/2013/DGP-4).

MÔNICA MARIA BARROS FERREIRA, viúva do ex-Cb PM Mat. 25290-8/ALDO MATHIAS 
FERREIRA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013, em virtude do falecimento do 
ex-militar ocorrido em 22 ABR 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 04/12 (quatro doze avos) do 13º salário 
proporcional ao ano de 2013, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento ser efetuado em favor do beneficiário previdenciário habilitado à pensão por morte, Srª. MÔNICA 
MARIA BARROS FEREIRA (viúva civil), conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, 
Encaminhamento nº 167/2009/PGE e no Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de Assuntos Jurídicos da 
SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA 
para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0925/2013/DGP-4).

MARTA MARIA DE SOUZA MACÊDO, viúva do ex-Cb PM Mat. 25616-1/JOSÉ ZACARIAS 
DE MACÊDO – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013, em virtude do falecimento do 
ex-militar ocorrido em 15 MAR 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 03/12 (três doze avos) do 13º salário 
proporcional ao ano de 2013, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento ser efetuado em 04 (quatro) partes iguais entre os beneficiários previdenciário habilitado à pensão 
por morte, Srª. MARTA MARIA DE SOUZA MACÊDO (viúva civil), MARINA SOUZA DE MACÊDO (filha), 
ARTHUR ENRIQUE SOUZA DE MACÊDO (filho) e MARCOS ANDRÉ SOUZA DE MACÊDO (filho), 
conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/PGE e no 
Encaminhamento  nº  782/2011  da  Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  da  SDS,  bem  como  no 
Encaminhamento/Consultiva  nº  223/2011-AEAJA.  À Seção  de  Finanças/DGP-3,  AEAJA para  providências 
cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0926/2013/DGP-4).

ANA PAULA SOARES DE LIMA, viúva do ex-Cb PM Mat. 30095-0/JOSÉ CARLOS VICENTE 
DE LIMA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013, em virtude do falecimento do ex-
militar ocorrido em 21 ABR 2013:  Deferir, quanto ao pagamento de 04/12 (quatro doze avos) do 13º salário 
proporcional ao ano de 2013, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento ser efetuado em 02 (duas) partes iguais entre os beneficiários previdenciário habilitado à pensão por 
morte, Srª. ANA PAULA SOARES DE LIMA (viúva civil) e CARLOS ARTHUR SOARES DE LIMA (filho), 
conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/PGE e no 
Encaminhamento  nº  782/2011  da  Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  da  SDS,  bem  como  no 
Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À Seção de Finanças/DGP-3,   AEAJA   para     providências 
cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0927/2013/DGP-4).

GILMA MARIA LEAL DE  SÁ  MELO  NASCIMENTO,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  27636-
7/MOISÉS  MELO  DO  NASCIMENTO  –  Pagamento de  8/12 (oito dose avos) do 13º salário  proporcional
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relativo ao ano de 2012, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 25 AGO 2012: Deferir, quanto ao 
pagamento de 08/12 (oito doze avos) do 13º salário proporcional ao ano de 2012, face as informações da Seção 
de  Finanças/DGP-3  e  da  FUNAPE,  devendo  dito  pagamento  ser  efetuado  em  favor  do  beneficiário 
previdenciário  habilitado à  pensão por  morte,  Srª.  GILMA MARIA LEAL DE SÁ MELO NASCIMENTO 
(viúva civil), conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/
PGE  e  no  Encaminhamento  nº  782/2011  da  Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  da  SDS,  bem  como  no 
Encaminhamento/Consultiva  nº  223/2011-AEAJA.  À Seção  de  Finanças/DGP-3,  AEAJA para  providências 
cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0928/2013/DGP-4).

MARLY BARBOSA DOS SANTOS, viúva do ex-Cb PM Mat.  27989-7/JOSÉ FIDÉLIS DOS 
SANTOS – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2011, em virtude do falecimento do ex-
militar  ocorrido em 09 ABR 2011:  Deferir,  quanto ao pagamento de 03/12 (três doze avos) do 13º salário 
proporcional ao ano de 2011, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento  ser  efetuado  entre  os  beneficiários  previdenciário  habilitado  à  pensão  por  morte  Srª.  MARLY 
BARBOSA DOS  SANTOS  (viúva  civil),  DIOGO  FIDÉLIS  BARBOSA DOS  SANTOS  (filho),  DIEGO 
FIDÉLIS BARBOSA DOS SANTOS (filho), STEFHANY BARBOSA DOS SANTOS (filha) e JEAN DIAS 
DOS SANTOS (filho), nos termos do Alvará Judicial expedido pela Exmª. Srª. Drª. Edina Maria Brandão de 
Barros Correia, Juíza de Direito da 1ª Vara de Sucessões e registros Públicos da Capital, conforme o contido na 
Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3, 
AEAJA para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0929/2013/DGP-4).

MARISA RAMOS  DE  OLIVEIRA SILVA,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  32024-2/JERÔNIMO 
SANTOS  DA SILVA  –  Pagamento  do  13º  salário  proporcional  relativo  ao  ano  de  2013,  em virtude  do 
falecimento do ex-militar ocorrido em 25 ABR 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 04/12 (quatro doze avos) 
do 13º salário proporcional ao ano de 2013, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, 
devendo dito pagamento ser efetuado em 03 (três) partes iguais entre os beneficiários previdenciário habilitado à 
pensão por morte, Srª. MARISA RAMOS DE OLIVEIRA (viúva civil), JAMILTON DOUGLAS RAMOS DA 
SILVA (filho) e JAMYLLY DIEGINA RAMOS DA SILVA (filha), conforme o contido na Lei Complementar nº 
78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/PGE e no Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de 
Assuntos  Jurídicos  da  SDS,  bem como  no  Encaminhamento/Consultiva  nº  223/2011-AEAJA.  À Seção  de 
Finanças/DGP-3,  AEAJA  para  providências  cabíveis  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0930/2013/DGP-4).

JACILENE  CRISTINA  DE  ANDRADE  SILVA,  viúva  do  ex-Ten  Cel  PM  Mat.  18439-
0/MARINALDO DE LIMA SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2012, em 
virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 10 MAI 2012: Deferir, quanto ao pagamento de 04/12 (quatro 
doze avos) do 13º salário proporcional ao ano de 2012, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da 
FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em 02 (duas) partes iguais entre os beneficiários previdenciário 
habilitado à pensão por morte, Srª. JACILENE CRISTINA DE ANDRADE SILVA (viúva civil) e MILLENA 
RAYSSA DE ANDRADE SILVA (filha), conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, 
Encaminhamento nº 164/2009/PGE e no Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de Assuntos Jurídicos da 
SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA 
para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0931/2013/DGP-4).

MARCILENE JOSÉ DA SILVA, viúva do ex-Sd PM Mat. 107743-0/MOISÉS FELIX DA SILVA 
– Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013, em virtude do falecimento do ex-militar 
ocorrido em 12 FEV 2012: Deferir, quanto ao pagamento de 01/12 (um doze avos) do 13º salário proporcional 
ao ano de 2013, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser 
efetuado em 02 (duas) partes iguais entre os beneficiários previdenciário habilitado à   pensão   por   morte,   Srª. 
MARCILENE JOSÉ DA SILVA (viúva civil) e GUILHERME FÉLIX DA SILVA (filho), conforme o contido na 
Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 164/2009/PGE e  no  Encaminhamento nº  782/
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2011 da Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  da SDS,  bem como no Encaminhamento/Consultiva  nº  223/2011-
AEAJA. À Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0932/2013/DGP-4).

MARIA MEDEIROS DOS SANTOS,  viúva do  ex-Maj PM Ref.  Mat.  605764-0/BIVAL JOSÉ 
DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 20 
NOV 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 
da Lei 10.426/90 c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0934/2013/DGP-4). 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA MAGALHÃES,  viúva do  ex-3º  Sgt RRPM Mat.  600407-
5/JOSÉ ALVES DE MAGALHÃES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, 
ocorrido no dia 30 SET 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90  c/c  o  art.  2º  da  Lei  15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para 
providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0935/2013/DGP-4). 

3.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

3.1.0. Esta Diretoria recebeu o seguinte ofício:

“Secretaria de Defesa Social – Polícia Militar de Pernambuco – Quartel do Comando Geral – DGO – 
COM – 6º  BPM – Batalhão Henrique Dias  -  Of.  nº  2507/2012-1ª  Seção,  Ref.:  Of.  Nº  1251/2012-DGP-2, 
Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de novembro de 2012. Ao Senhor Coordenador de Gestão de Pessoas. Assunto: 
Informação. Cumprimentando cordialmente V.S.ª, e em atenção ao documento acima referenciado informo que: 
1. Os Policiais Militares desta OME que se candidataram no último pleito eleitoral já se apresentaram para o 
serviço;  2.  Por  oportuno informo que foram eleitos  para  assumirem o cargo de Vereador  no município de 
Jaboatão  dos  Guararapes,  os  Policiais  Militares  da  Reserva  Remunerada:  Cb  RRPM  CARLOS  JOSÉ  DE 
SOUZA (SOLDADO  SOUZA);  Cb  RRPM  CARLOS  ALBERTO  BEZERRA (ALBERTO);  e  Sd  RRPM 
EDSON SEVERIANO DE OLIVEIRA (LOURO). Respeitosamente, DENYS ROBERTO SOARES DE LIMA 
–  Ten  Cel  PM,  Comandante  do  6º  BPM.”:  Ao  Arquivo  Geral  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0880/2013/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


